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CINCO SÃO DETIDOS POR ASSALTOS EM CONDADO

Três  homens,  sendo dois  deles  ex-presidiários,  e  uma  mulher  foram presos  e  um
adolescente, apreendido, por policiais militares da 3ª CIPM, no início da madrugada da terça-feira
(27/11), por porte ilegal de arma de fogo e posse de entorpecentes. O efetivo foi avisado, por
telefone celular, sobre a presença de suspeitos em um veículo, no bairro do Novo Tempo, em
Condado, na Zona da Mata Norte do Estado. Eles estariam cometendo assaltos e, ao se deslocar
até o local indicado,  foi constatada a veracidade da denúncia.

O carro em que o grupo estava, um Siena branco, foi reconhecido como utilizado em
assaltos anteriores e nele foram encontrados uma pistola calibre 765, sete munições de calibre 32,
um facão e quatro aparelhos celulares. Algumas de suas vítimas fizeram o reconhecimento dos
acusados através de fotografias e todos foram levados para a Delegacia de Polícia Civil, para que
fossem tomadas as medidas cabíveis no flagrante.

                                                        Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 29 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Garcia 18º BPM

Fone: 98581-8031

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

MAJ QOAPM Mat. 910386-4/CPM/DGP - LUCIANO JOSÉ LOURENÇO DA SILVA -
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado
à Corporação, a contar de 05 de novembro de 2018.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a contar
da data da publicação. (NOTA Nº 404/2018/SSAD/DGP-3).
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MAJ PM Mat. 950730-2/DTEC - NILSON DUARTE BARBOSA - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de  15 de  janeiro  de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  DEFERIDO,  de
conformidade  com  o  Art.  64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74.  (NOTA Nº
403/2018/SSAD/DGP-3).

Maj QOPM Mat. 980050-6, Carla Cristina de Oliveira  Interrupção, a contar de 29 de
novembro de 2018, do gozo da Licença Especial que lhe foi concedida, a contar de 01AGO2018,
conforme fez público o Boletim Geral nº 131, de 19JUL2018. Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: - 1. Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei nº 6783/74; 2. Publique-se; 3. Registre-
se em assentamentos. (SEI nº 3900032179.000829/2018-94). 

CAP QOAPM Mat.  950241-6/C.ODONTO -  ROBERTA DE OLIVEIRA MESQUITA -
Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado
à Corporação, a contar de 30 de dezembro de 2018. (NOTA Nº 402/2018/SSAD/DGP-3).  Despacho
do Diretor de Gestão de Pessoas: -  DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o
Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (NOTA Nº 402/2018/SSAD/DGP-3).

Cap QOPM Mat. 106236-0/19º BPM, Janduirdes Fonseca da Silva Coutinho - Concessão
de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação,  a contar de 03 de dezembro de 2018.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  -
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (SEI nº
3900032413.000539/2018-21). 

2º Ten QOAPM Mat. 920082-7/19º BPM, José Hélmiton Viana de Araújo - Concessão de
06  (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64,
§  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74,  a  contar  da  data  da  publicação. (SEI  nº
3900032413.000499/2018-17). 

2º Ten QOAPM Mat. 28744-0/7º BPM, José Aldi Alexandre de Sousa - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar  de 05 de novembro de 2018.  Despacho do Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  Deferido,  de
conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74,  a contar da data da
publicação. (SEI nº 3900032539.000213/2018-87). 

1.2.0.   Licença Especial – Apresentação

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Of. nº 093/2018 de 05NOV2018, que o MAJ
QOPM Mat. 940299-3, Naelson Adrião da Silva Júnior  apresentou-se no dia 05 de novembro de
2018,  por  conclusão  do  gozo  de  03  (três)  meses  de  Licença  Especial  referente  ao  2º  Decênio,
conforme fez público o Boletim Geral nº 152, de 17AGO2018.  Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas: - 1. Publique-se; 2. Registre-se em assentamentos. (SEI nº 3900000034.000968/2018-76) 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=960000&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d3540b967a095b4c3add0617751150e2b1264467a799665909385e8acb238c26
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=864672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d48a93e1d68294060e53f9c9c3148f0df909306aba64d9ef4b086d4869e12edb
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1039906&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=566b40302bdb2c8be28e806bc48ecdfdb0851d448a6b022802304459def4ab57
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1132473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=39b55755fae5329c04967f98d80ee65312e84890f44ce059c2ae690c813ec237
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2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

2.1.0.   Da   Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 127, de 27 NOV 2018

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  no  Processo
SIGEPE/SEI nº 5620813-7/2017, publicada no aditamento ao Boletim Interno nº 131, de 13/07/2017
(fls. 10 - Doc. nº 0132108), ratificada às fls.21, acerca da concessão de indenização em decorrência da
morte  natural  do  ex-militar  JOSÉ  SATURNINO  DE  SOUZA,  3º  Sargento  RRPM,  matrícula  nº
10942-8, ocorrida em 29 de janeiro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente  previdenciária  do referido ex-militar:  MARIA LUIZA CARNEIRO DE
SOUZA,  viúva.  ILA DO  VAL CARRAZZONE  -  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações
Institucionais.

(Transcrito do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1341, de 27 NOV 2018

O Secretário Da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Major PM JOSÉ FÁBIO GOMES DOS SANTOS,
da referida Secretaria, participar do Encontro Técnico Pedagógico PROERD, na cidade de Natal - RN,
no período 15 a 19 de outubro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 1345, de 27 NOV 2018

O Secretário Da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de
Defesa  Social,  do  Coronel  PM  WALTER  BENJAMIM  DE  MEDEIROS  FILHO,  da  referida
Secretaria, para ser agraciado com a Medalha Mérito do Ensino Policial Militar da Polícia Militar do
Mato Grosso, na cidade de Cuiabá - MT, no período de 26 a 28 de novembro de 2018, sem ônus para
o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 1346, de 27 NOV 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Major PM AUGUSTO AURÉLIO VILAÇA DOS
SANTOS, da referida Secretaria, para participar do 1º Seminário de Negociação em Crises promovido
pela Polícia Militar do Paraná, na cidade de Curitiba – PR, no período de 29 de novembro a 01 de
dezembro de 2018. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6007, de 26/11/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:  

Atribuir ao Capitão BM Jose Amon da Fonseca, mat. 950017-0, a Função Gratificada de
Supervisão  2,  símbolo  FGS-2,  da  Gerência  de  Arquitetura  e  Engenharia-GAE/SDS,  ficando
dispensado o 3º Sgt PM Ademario Correa de Moraes, mat. 930883-0, a contar de 01/12/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 6008, de 26/11/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:  

Atribuir ao 3º Sgt PM Ademario Correa de Moraes, mat. 930883-0, a Função Gratificada
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Gerência de Arquitetura e Engenharia-GAE/SDS, a contar de
01/12/2018. 
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Nº 6012, de 26/11/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 106/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de novembro
de 2018:TC PM/20184/MACIEL DE LIMA SILVA/DGA. 

--oo(0)oo--

Nº 6013, de 26/11/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 106/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de novembro
de 2018: TC PM/20524/ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA JÚNIOR/DGA. 

(Transcritas do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

--oo(0)oo--

Nº 6023, de 26/11/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Cel  QOPM Fernando  Aníbal  Rodrigues  Lima,  matrícula  nº  910581-6,  da
Gratificação de Atividade Correicional,  no valor  máximo,  prevista  no art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº
12.483,  de  09DEZ2003,  alterado  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26MAR2010,  com  efeito
retroativo ao dia 02 de julho de 2018, com fundamento no Parecer da PGE 0336/2014, por haver sido
designado  para  a  Função  de  Direção  e  Assessoramento  símbolo  FDA-3  de  Gestor  de  Controle
Administrativo de Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia Militar de Pernambuco, através do Ato
Governamental  nº  2698,  publicado no Diário Oficial  do Estado nº 128,  de 13 de julho de 2018.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 6024, de 26/11/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 211/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

NOME MAT A CONTAR

Hugo Alexandre Rocha da Silva/PMPE 1110900  08/11/2018

--oo(0)oo--

Nº 6025, de 26/11/2018

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 215/2018-UAA/CIIDS/SDS: 

NOME MAT A CONTAR

Toni Emerson Alves de Souza/PMPE  1067354  19/11/2018 

--oo(0)oo--

Nº 6028, de 27/11/2018

EMENTA: Prorroga o afastamento cautelar de Policial Militar de Pernambuco das 
suas funções e dá outras providências

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 14
da Lei 11.929/01, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010; 

Considerando os  fatos  em apuração  nos  autos  do  Processo  de  Licenciamento  a  Bem da
Disciplina – SEI nº 7403407-7/2018, instaurado por força da Portaria Cor. Ger./SDS nº 344/2018, de
06/07/2018, publicada no BG da SDS nº 124/2018, de 07/07/2018; 

Considerando que em desfavor do Sd PM mat. 115.437-0 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
NETO foi expedida prisão temporária por ordem do Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de
Bezerros;

Considerando  a  manifestação  da  Corregedoria  Geral  da  SDS/PE,  na  qual  firmou
entendimento jurídico de serem graves os fatos delituosos noticiados nos autos do citado Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar,  imputados  ao  citado  policial  militar,  solicitando,  assim,  a
prorrogação do afastamento cautelar instituído por meio da Portaria do Secretário de Defesa Social nº
4236, de 17 de julho de 2018. 

R E S O L V E: 

I – Prorrogar o afastamento das suas respectivas funções públicas o Licenciando, Sd PM mat.
115.437-0 JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias; 



08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 220
29 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

II  –  Findo  o  prazo  desta  prorrogação,  se  for  o  caso,  sem  a  conclusão  do  processo
administrativo disciplinar militar, o licenciando retornará às atividades meramente administrativas, se
por outro motivo não estiver afastado de suas habituais funções, sendo restituídos os instrumentos
retidos e concedida uma nova identidade funcional com restrições ao porte de arma, até decisão do
mérito disciplinar; 

III - Esta Portaria entra em vigor a contar de 15/11/2018; 

IV - Revogam-se as disposições em contrário. Recife-PE, 27 de novembro de 2018. Antônio
de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG/SDS nº 219, de 28 NOV 2018)

--oo(0)oo--

3.3.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada 

N° 6029, de 27/11/2018

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI nº 312/2018-
GAE/SDS  –  SEI  nº  3900000041.000407/2018-88,  o  Processo  Administrativo  de  Aplicação  de
Penalidade – PAAP, no âmbito desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de
suposto  descumprimento  por  parte  da  Empresa  CAMPOS ARQUITETOS & ASSOCIADOS,  de
cláusulas  do  Edital  do  Processo  Licitatório  nº  024/2017  -  CPL  II/SD,  na  modalidade  Pregão
Eletrônico n° 020/2017 – CPL II/SDS, do qual originou o Contrato n° 095/2017-GAB/SDS. 

Art. 2º - Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Roberto Alves Freitas Júnior Sd PM 116196-2 

Art. 3º - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor da Contratada, em face de
inexecução do contrato administrativo, sugerindo, se for o caso, a aplicação de uma, ou mais, das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 

b) multa, 

c) suspensão temporária e,
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d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa,
pautar-se nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo com a
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos
Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

--oo(0)oo--

N° 6030, de 27/11/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar  para  atuar  como  Gestor  responsável  pelo  acompanhamento  e  execução  do
Convênio de Cooperação Técnica e  Financeira,  celebrado entre  a  Secretaria  de Defesa Social  de
Pernambuco, o Complexo Industrial Eraldo Gueiros – SUAPE e a Concessionária Rota do Atlântico
S/A, cujo objeto consiste na fiscalização da PE-009, Cabo de Santo Agostinho/PE, bem como seus
respectivos  Contratos,  o  Maj.QOAPM  RONALDO  DE  OLIVEIRA  ANDRADE,  matrícula  nº
940765-0, lotado no BPRv/PMPE em substituição ao 1º Ten PM NEEMIAS PEREIRA DA SILVA,
matrícula  nº  930638-,  competindo-lhe  a  responsabilidade  de  acompanhar  e  fiscalizar  todos  os
Contratos, a contar da data de 01 de novembro de 2018 até sua prestação de contas final. Recife, 19
de novembro de 2018. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

Nº 6031, de 27/11/2018

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa REAL
MIX  COMÉRCIO  VAREJISTA LTDA-EPP,  inscrita  no  CNPJ  Nº  00.446.627/0001-70,  para  o
fornecimento  de  água  mineral  para  a  Secretaria  de  Defesa  Social,  oriundo Utilização  da  Ata  de
Registro de Preços n° 001/2018–GAB/SDS, oriunda do Processo Licitatório nº 0026.2018. CPL-I.
PE. 0007. DAG-SDS, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 007.2018.CPLI.DAG-SDS, resultando
no Contrato nº 063/2018-GAB/SDS,

R E S O L V E: 

I  –  Designar,  o  Auxiliar  de  Apoio Administrativo,  CABO PMPE EDUARDO PAULO
MONTEIRO  DE  CARVALHO,  matrícula  nº  105389-2,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a
fiscalização e acompanhamento da execução do contrato retromencionado, registrado no SEI sob o nº
3900000062.000792/2018-15, com as seguintes responsabilidades: 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais; 

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; 
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c.  Monitorar  a  vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites
administrativos;

d.  Cumprir  as  orientações  contidas  na  Cartilha  do  Fiscal  do  Contrato  de  Legislação
pertinente.

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a
autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido
cumprimento do que foi avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR Secretário
Executivo de Gestão Integrada.

(Transcritas do BG/SDS nº 219, de 28 NOV 2018)

3.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

3.4.1.   Do Comando Geral

Nº 598/PMPE/DGP9, de 14/11/2018. 

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem: 

À Graduação de Subtenente, Primeiro Sargento, 28604-4/George Lino dos Santos, 920593-
4/José Antonio da Silva, 950460-5/Cledson Leandro Alencar Gomes, 

À Graduação de 1º Sargento, Segundos Sargentos, 23321-8/José Paulino da Silva Filho,
23399-4/Manoel Feitosa da Silva, 23845-7/Alberto Macario da Silva, 23912-7/Anteórgenes Roberto
dos Santos,24799-5/Nilton Cesar Ramos da Silva, 25874-1/Mario Ricardo Cunha Cavalcanti, 28115-
8/Humberto Paula Sacramento, 28950-7/Gerson Cordeiro de Lima, 

À  Graduação  de  2º  Sargento,  Terceiros  Sargentos,28683-4/Marcio  José  Cabral,
28775-0/Paulo Roberto da Silva, 29504-3/Otavio José Alves Aragão, 30316-0/Washington José da
Silva, 31621-0/Zilmar José de Sales, 931018-5/Edinaldo Barnabé de Souza, 

À  Graduação  de  3º  Sargento,  Cabos,  910533-6/Heraldo  José  Alves,  950593-8/Irandir
Otacilio de Queiroz, 

À Graduação de Cabo, Soldados, 921082-2/Antônio Carlos Gonçalves de Miranda, 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento
do processo de  inatividade  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado de
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de
transferência  para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar,  impedirá os  efeitos
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação
do ato aposentatório. ARLIS GADELHA XAVIER - Coronel PM – Resp. pelo Comando Geral da
PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 599/PMPE/DGP9, de 14/11/2018. 

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, o 1º Sargento PM Mat. 950460-5/Cledson
Leandro Alencar Gomes, a/c 13.09.2018, o 3º Sargentos PM Mat. 30316-0/Washington José da Silva,
a/c 13.09.2018, os Cabos PM Mat. 910533-6/Heraldo José Alves, a/c 10.05.2018, 950593-8/Irandir
Otacilio de Queiroz, a/c 27.08.2018, o Soldados PM Mat. 921082-2/Antônio Carlos Gonçalves de
Miranda, a/c 19.03.2018, Conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 6.783/74, c/c artigo 83, da
Lei nº 10426/90. 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº 022/2013 (TCE), c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15
(Sunor nº 045/15). ARLIS GADELHA XAVIER Coronel PM – Resp. pelo Comando Geral da PMPE
POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ Coronel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 600/PMPE/DGP9, de 14/11/2018

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, os 2º
Sargentos PM Mat. , 23321-8/José Paulino da Silva Filho, a/c 26.11.2018, 23399-4/ Manoel Feitosa
da Silva, a/c 10.10.2018, 23845-7/Alberto Macario da Silva, a/c 19.12.2018, 23912-7/Anteórgenes
Roberto  dos  Santos,  a/c  23.09.2018,  25874-1/Mario  Ricardo  Cunha  Cavalcanti,  a/c  27.09.2018,
28950-7/Gerson  Cordeiro  de  Lima,  a/c  13.09.2018,  os  3º  Sargentos  PM  Mat.  ,  27747-9/Joel
Domingos  Ramos,  a/c  07.06.2016,  28683-4/Marcio  José  Cabral,  a/c  17.03.2018,  28775-0/Paulo
Roberto da Silva, a/c 24.07.2018, 29504-3/Otavio José Alves Aragão, a/c 03.10.2018, 
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II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 110/2011
(Sunor nº 15/11) e nº 118/12 (Sunor nº 07/12). ARLIS GADELHA XAVIER Coronel PM – Resp. pelo
Comando Geral da PMPE POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ Coronel PM –
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 070/PMPE/ DGP-2, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

EMENTA: Agregação de Militares 
(3900000034.000869/2018-94) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento  no  Art.  75,  §  1º,  alínea  “c”,  Inciso  XII  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais
Militares),  bem como, no Parecer da Procuradoria Geral  do Estado/Consultiva nº 0284,  de 14 de
agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – AGREGAR o 3º Sargento PM Mat. 920283-8/Luciano de Melo Falcão, por encontrar-
se à disposição da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme publicado no
DOEPE nº 201 de 28 de outubro de 2009.

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos
vencimentos do Militar.

IV  -  A presente  Portaria  entra  em  vigor  a  contar  de  28  de  outubro  de  2009,  data
determinada na publicação da referida cessão. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel
PMComandante  Geral.  Por  Delegação:Josenildo Tiburtino Chicó – Cel  PM Diretor  de Gestão de
Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 076/PMPE/ DGP-2, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018  

EMENTA: Agregação de Militar 
(3900000034.001054/2018-22) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).
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R E S O L V E: 

I - Agregar o Sd PM Mat. 108406-2/Weydson Ferreira se Souza Lima, tendo em vista o
militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um)
ano ininterrupto,  conforme informado através do Ofício nº 524/2018 (0725418),  datado de 24 de
outubro de 2018, oriundo do BPGd. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao BPGd, nos
termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 07 de outubro 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó
– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 601, de 14/11/2018 
PROCESSO SEI: 3900000036.000872/2018-98 

EMENTA: Inclusão de Soldados no Cadastro da PMPE, em virtude da Nomeação
em caráter precário, cumprindo decisão judicial. 

O Comandante Geral  no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art.  101,
inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun 1994; e,
Considerando o Ato Governamental nº 4004, de 09 novembro 2018, publicado no DOE nº 209 de 10
de  novembro  de  2018,  que  nomeou  em  caráter  precário,  os  candidatos:  ELTON  EDUARDO
PEREIRA DE SOUSA SILVA E JONATHAS CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, aprovados no concurso
público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do
Quadro da Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 145, de 31 de outubro de
2018 e em cumprimento às decisões judiciais abaixo elencadas. 

R E S O L V E: 

I – Publicar o cadastro do Soldado PM abaixo relacionados, recém nomeado em caráter
precário por ordem judicial, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais
mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 
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IV – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. 

III–Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. CEL PM - VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - COMANDANTE GERAL DA PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 613/PMPE – DGP 1, 22 de novembro de 2018. 
Processo SEI nº 3900009117.002494/2018-51 

EMENTA: Exclusão de Policial Militar por Ordem Judicial. 

Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN  1994;
Considerando  Ofício.  nº  1945  –  PMPE -  DEAJA,  de  19  NOV 2018,  que  remeteu  o  Ofício  Nº
144/2018 - GICAP/GGAIIC/SDS de 14.11.18, oriundo da Gerente Geral de Articulação e Integração
Institucional  e  Comunitária.  Agravo  de  Instrumento  nº  0004729-60.2018.8.17.9000,  tendo  como
Agravado:  HENRIQUE  AUGUSTO  DE  LEMOS  MELO,  comunicando  e  orientando  para  o
cumprimento da decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, a qual reformou a decisão que
determinou a nomeação do impetrante no cargo de Soldado da PM, 

R E S O L V E: 

I – Excluir dos quadros desta Corporação o Soldado PM Mat. 122.568- 5 HENRIQUE
AUGUSTO DE LEMOS MELO com base  da  orientação  do  Diretor  Especial  de  Apoio  Jurídico
Administrativo da PMPE, constante nos documentos acima; 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento do  disposto  nesta  Portaria;  e,  III  –  Publicar  esta
Portaria  em  Diário  Oficial  do  Estado.  CEL  PM  -  VANILDO  NEVES  DE  ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO – COMANDANTE GERAL DA PMPE.

(Transcritas do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

3.4.2.   Do Comando do 11º BPM

Nº 039 – PL, de 22/11/2018

EMENTA:  Prorrogação  de  Prazo  de  Processo  de  Licenciamento  a  bem  da
Disciplina. 

O Comandante do 11º BPM – Batalhão 17 de Agosto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do
Decreto n.º 17.589, de 16JUN94 e pelo inciso 2º, do Art. 27, da Portaria do Comando Geral da PMPE
nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07 e considerando o contido no ofício nº
040/2018 – PL – SIGPAD nº 2018.5.1.000390, datado de 31 de outubro de 2018, a qual versa sobre
solicitação de prorrogação de prazo, atinente ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio a Bem da
Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 113.553-8/11º BPM – JOÃO FILIPY GOMES DE FRANÇA,
o qual foi detido pela prática do crime militar previsto nos artigos 160 e 298, do Código Penal Militar.
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R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, a contar de 05 de novembro de 2018, para a
conclusão do processo em lide; 

II  –  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Recife-PE,  22  de  novembro  de  2018.
LUCIANO NUNES DA SILVA – Ten Cel PM – Comandante do 11º BPM. LUCIANO NUNES DA
SILVA – Ten Cel PM - Comandante do 11º BPM. 

(Transcrita do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 049, de 09 NOV 2018
SEI nº 3900000036.000163/2018-11 

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo  o  Artigo  1º,  Inciso  V,  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  021,  de  23  de  setembro  de 2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro e; 

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o  Cap QOMPM Mat. 114613-0 / LUIS
PAULO  RANGEL DE  FIGUEIREDO  para  substituir  o  Cap  QOMPM  Mat.  117151-8/CARLOS
ROBERTO SOARES DA SILVA JÚNIOR, que foi designado por meio da Portaria nº 043, do Diretor
de Gestão de Pessoas, de 23 de abril de 2018, publicada no BG nº 097, de 28 de maio de 2018, para
proceder o Inquérito Sanitário de Origem (ISO),

R E S O L V E:

I- Tornar sem efeito a Portaria nº 043, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 23 de abril de
2018, publicada no BG nº 097, de 28 de maio de 2018;

II - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934, o
Cap QOMPM Mat. 114613-0 / LUIS PAULO RANGEL DE FIGUEIREDO para proceder o Inquérito
Sanitário  de Origem (ISO),  em torno dos fatos  alegados pelo  Cb PM Mat.  108878-2/11º  BPM -
LEANDRO REGINALDO NASCIMENTO;

III - Orientar a Oficial designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó - Cel
PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 051, de 26 NOV 2018
SEI nº 3900000154.000156/2018-64

EMENTA: Prorroga Prazo para Conclusão de Inquérito Sanitário de Origem (ISO)

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo  o  Artigo  1º,  Inciso  V,  da  Portaria  do  Comando Geral  nº  021,  de  23  de  setembro  de  2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e conforme informação da Diretoria de
Saúde;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=258468&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a86a55081b2c883f7e49d1a1b6a5aeb68828e6e6e52b523618a0834d7b8c25dd
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=228736&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3dbfbc7854f4c0ad3a8b8fd5c15995e614efc5d7903639017ce02bf24dba5826
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R E S O L V E:

I - Prorrogar por 20 (vinte) dias o prazo para a conclusão do Inquérito Sanitário de Origem
(ISO),  conforme  preconiza  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  612,  de  03  de  dezembro  de  1985,
publicada no SUNOR nº 19/85, de 13 de dezembro de 1985, que tem como Encarregado o  2º Ten
QOMPM Mat. 116608-5, Leonardo Freire Monteiro, em torno dos fatos alegados pelo 1º Sgt PM Mat.
31271-1/13º BPM, Marcelo Paulo da Silva;

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. Josenildo Tiburtino
Chicó - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 052, de 27 NOV 2018
SEI nº 3900000038.001119/2018-08 

EMENTA: Designa Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo  o  Artigo  1º,  Inciso  V,  da  Portaria  do  Comando Geral  nº  021,  de  23  de  setembro  de  2008,
publicada no SUNOR nº 059,  de 25 de setembro de 2008 e considerando que o Maj QOPM Mat.
960007-8  /  CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS, requer  a  instauração  de  Inquérito  Sanitário  de
Origem (ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar:

R E S O L V E:

I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
a Cap  QOMPM  Mat. 116605-4/CMH  -  ROBERTA PAES  BARRETO,  para  proceder  o  Inquérito
Sanitário  de  Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo Maj  QOPM  Mat.  960007-8  /
CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó -
Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar empresa autorizada a atuar nas atividades de fabricação, confecção, distribuição,
comercialização de uniforme, distintivos, insígnias, aprestos utilizados por integrantes da PMPE, por
um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1028820&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b793d8b95e780098f353495d4cb1e8ee84fbce954d404eb81f302e462dbeee7e
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NOME DA EMPRESA: JACYARA CARNEIRO DA SILVA NASCIMENTO
CNPJ: 11.807.656/0001-37
RESPONSÁVEL LEGAL: JACYARA CARNEIRO DA SILVA NASCIMENTO
ENDEREÇO: 2 TRAVESSA DA RUA 2, 05, NOBRE, PAULISTA - PE
TELEFONE: (81) 99813-6651.
(SEI nº 3900037618.000017/2018-46).

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

5.1.0.   Aviso de Licitação

Processo nº 0100.2018.CPL.PE.0027.PMPE-CPL/Capital. Registro de Preços para eventual
fornecimento  de  Palhetas,  Lubrifi  cantes,  Peças  e  Acessórios  para  reparo  e  manutenção  de
instrumentos  musicais  utilizados  pela  CIMus  da  PMPE,  no  período  de  12  meses.  Valor:  R$
32.062,5850. Recebimento das Propostas: até 11/DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa
de Preços: 11/DEZ/2018 às 10h30. OBS: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/Capital, sito a
Rua  Amaro  Bezerra  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  ou  nos  sites  www.peintegrado.  pe.gov.br  e
www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81)
3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 27/NOV/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM
– Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrita do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)

6.0.0.   DASIS

6.1.0.   Extrato de Publicações de Atas 

Nº102/2018-DASIS.ARP’s  nºs105,  107  e  111/18-Proc.080.2018.CPL.I.PE0012-DASIS.
Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas  BRAMED  MATERIAL  CIRÚRGICO  LTDA,CNPJ
01.835.769/0001-92,  DMH  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  05.044.056/0001-  61,
EUROPA MEDICO SERVICE LTDA,CNPJ 00.118.694/0001- 66.Objeto:Registro de Preços por um
período de 12(doze) meses, para eventual fornecimento de Materiais para Cirurgia Geral,para atender
a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  ARP’s  nºs091,  095  e  096/18-
Proc.091.2018. CPL.I.PE0016-DASIS.Celebrado entre a DASIS e as empresas DMH PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  05.044.056/0001-61,  MT  COMERCIAL  MÉDICA  LTDA,CNPJ
07.946.534/0001-54  e  REFIT  HOSPITALAR  EIRELLI-EPP,CNPJ  256.447.067/0001-
08.Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual  fornecimento  de
Material Médico de Infusão e Incisão,para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/
CBMPE.Recife,26/11/2018.ROBSON INÁCIO VIEIRA-Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 219, de 28 NOV 2018)
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7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.1.0.   Capelania - Suspensão por Tempo Indeterminado

O Centro de Assistência Social informa que o serviço de Capelania religiosa oferecido por
este Centro encontra-se suspenso por tempo indeterminado, em virtude de problemas legais inerentes
ao Ministério Público, no tocante à laicidade do País. 

Outrossim tal problema só será sanado através de concurso público para preenchimento do
cargo de Capelão Militar. (SEI nº 3900037344.000061/2018-13) (Nota nº 016/2018).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 469/2018
– DPJ, de 13 NOV 2018, que o Policial Militar, 2º SGT PM Mat. 106665-0/ EDUARDO RAMOS DE
ALBUQUERQUE, foi recolhido no dia 12 de novembro do ano em curso, por haver sido autuado em
flagrante delito e convertida em prisão preventiva, decisão expedida pelo Juiz de Direito do Polo de
Audiência de Custódia de Caruaru- PE. (NOTA Nº 286(0836482)2018-DGP 8/S. CART.).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 457/2018
– DPJ, de 09 NOV 2018, que o Policial Militar, SD PM Mat. 112533-8/ DEYVSON LIMA GOMES,
foi recolhido no dia 08 de novembro do ano em curso, por haver sido autuado em flagrante delito e
convertida em prisão preventiva,  decisão expedida pela Juíza de Direito do Polo de Audiência  de
Custódia 02- Olinda. (NOTA Nº 278(0810690)2018-DGP 8/S. CART.).

1.2.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 476/2018
– DPJ, de 19 NOV 2018, que os Policiais Militares, Sd PM Mat. 111.361-5 /BEPI/ HENRIQUE DA
SILVA FREIRE e o Sd PM Mat.  110.625-3 /7° BPM/ PAULO JÚNIOR BISPO, foram postos em
liberdade no dia 19 de novembro do ano em curso, por haver sido expedido Alvarás de Soltura pelo
Juiz de  Direito  da  Primeira  Vara  da  Comarca  de  Ouricuri.  (Nota  nº288/0869557/2018-DGP
8/S.CART.).

2.0.0.    JUSTIÇA MILITAR

2.1.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 461/2018
– DPJ, de 12 NOV 2018, que o Policial Militar, 3º SGT PM Mat. 920685-0/ VALDENIS OLIVEIRA
FERREIRA,  foi  posto  em liberdade,  no  dia  09  de  novembro  do  ano  em curso,  por  haver  sido
beneficiado  com  o  alvará  de  soltura, concedido  pelo  Juiz de  Direito  da  Vara  da  Justiça  Militar
Estadual. (Nota nº285/0835802/2018-DGP 8/S.CART.).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1119549&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=cb2006389608b2474e29ca036a43120ad9812b641a9b5e2cb62ad455241380aa
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3.0.0.   DISCIPLINA

 3.1.0.   Punição Disciplinar

 3.1.1.   Prisão

 3.1.2.   Retificação

Ver 4ª – Parte do BG nº nº 209, de 12 NOV 2018

Onde se lê:

ORIGEM: NOTIFICAÇÃO DE PARTE DISCIPLINAR.
NOTIFICADO: Sd QPMG Mat. 113.046-3/ 15º BPM – MARISTELA DA SILVA LIRA
CASO  A APURAR:  Possível  prática  de  transgressão  disciplinar  perpetrada  pela  Policial  Militar

mencionada,  por  haver  incorrido naquilo que prevê o Art.  86 (afastar-se de
qualquer  lugar  em que  deva  encontrar-se  por  força  de  disposição  legal  ou
ordem) e o Art. 128 (faltar com a verdade) da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE),
vislumbrado em sede de Sindicância Administrativa Disciplinar (SIGPAD nº
2018.8.1.000984), instaurado por força da Portaria do Subcomandante Geral nº
006, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim Geral nº 100, de 31 de maio
de 2018.

DESPACHO DO SUBCOMANDANTE GERAL

Por  tudo  até  aqui  exposto  e  por  atingir  a  convicção  plena  em  valor  de  juízo,  este
Subcomandante Geral RESOLVE:

I – Punir a Sd QPMG Mat. 113.046-3/ 15º BPM – MARISTELA DA SILVA LIRA, com 20
(trinta) dias de PRISÃO, por haver se ausentado do local de trabalho (corpo da guarda) sem a devida
justificativa, infringindo o Art. 86, como também faltou com a verdade ao ser indagada em sede de
Sindicância Administrativa Disciplinar, incorrendo naquilo que prevê o Art. 128, com agravante do
Art. 25, Inc. II, VI e IX, e atenuante do Art. 24, Inc. I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDMEPE), devendo a punição ser cumprida nas instalações do 15º BPM – Batalhão Coronel
José Bezerra de Amorim. Transgressão GRAVE;

Leia-se:

Por  tudo  até  aqui  exposto  e  por  atingir  a  convicção  plena  em  valor  de  juízo,  este
Subcomandante Geral RESOLVE:

I – Punir a Sd QPMG Mat. 113.046-3/ 15º BPM – MARISTELA DA SILVA LIRA, com 20
(vinte) dias de PRISÃO, por haver se ausentado do local de trabalho (corpo da guarda) sem a devida
justificativa, infringindo o Art. 86, como também faltou com a verdade ao ser indagada em sede de
Sindicância Administrativa Disciplinar, incorrendo naquilo que prevê o Art. 128, com agravante do
Art. 25, Inc. II, VI e IX, e atenuante do Art. 24, Inc. I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDMEPE), devendo a punição ser cumprida nas instalações do 15º BPM – Batalhão Coronel
José Bezerra de Amorim. Transgressão GRAVE; (Nota nº 007, de 13 NOV 2018).
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3.1.3.   Detenção

3.1.4.   Retificação

Ver 4ª – Parte do BG nº nº 209, de 12 NOV 2018

Onde se lê:

ORIGEM: NOTIFICAÇÃO DE PARTE DISCIPLINAR.
NOTIFICADO: 3º Sgt QPMG Mat. 950.589-0/ 15º BPM – JOSÉ ROBERTO DA CRUZ
CASO  A APURAR:  Possível  prática  de  transgressão  disciplinar  perpetrada  pelo  Policial  Militar

mencionado, por haver incorrido naquilo que prevê o Art.  128 (faltar com a
verdade)  e o Art.  129 (deixou de comunicar a  tempo,  ao superior imediato,
ocorrência  no  âmbito  de  suas  atribuições  quando  se  vingar  suspeito  ou
impedido de adotar providências a respeito) da Lei nº 11.817/2000 (CDMEPE),
vislumbrado em sede de Sindicância  Administrativa Disciplinar  (SIGPAD nº
2018.8.1.000984), instaurado por força da Portaria do Subcomandante Geral nº
006, de 24 de maio de 2018, publicada no Boletim Geral nº 100, de 31 de maio
de 2018.

DESPACHO DO SUBCOMANDANTE GERAL

Por  tudo  até  aqui  exposto  e  por  atingir  a  convicção  plena  em  valor  de  juízo,  este
Subcomandante Geral RESOLVE:

I – Punir o 3º Sgt QPMG Mat. 950.589-0/ 15º BPM – JOSÉ ROBERTO DA CRUZ, com
25  (vinte  e  cinco)  dias  de  DETENÇÃO,  por  haver  deixado  de  comunicar  a  tempo,  ao  superior
imediato, ocorrência no âmbito de suas atribuições quando se vingar suspeito ou impedido de adotar
providências  a  respeito, infringindo o Art.  128,  como também faltou com a verdade em sede de
Sindicância Administrativa Disciplinar,  incorrendo naquilo que prevê o Art. 129, com agravante do
Art. 25, Inc. II, VI e IX, e atenuante do Art. 24, Inc. I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDMEPE), devendo a punição ser cumprida nas instalações do 15º BPM – Batalhão Coronel
José Bezerra de Amorim. Transgressão MÉDIA;

Leia-se:

I – Punir o 3º Sgt QPMG Mat. 950.589-0/ 15º BPM – JOSÉ ROBERTO DA CRUZ, com
25  (vinte  e  cinco)  dias  de  DETENÇÃO,  por  haver  deixado  de  comunicar  a  tempo,  ao  superior
imediato, ocorrência no âmbito de suas atribuições quando se vingar suspeito ou impedido de adotar
providências  a  respeito,  infringindo o Art.  129,  como também faltou com a verdade em sede de
Sindicância Administrativa Disciplinar,  incorrendo naquilo que prevê o Art. 128, com agravante do
Art. 25, Inc. II, VI e IX, e atenuante do Art. 24, Inc. I e II, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de
2000 (CDMEPE), devendo a punição ser cumprida nas instalações do 15º BPM – Batalhão Coronel
José Bezerra de Amorim. Transgressão MÉDIA;

II – Determinar ao Comandante do 15º BPM que cientifique a acusada da presente decisão,
para cumprimento da punição ora imposta naquela OME, caso não seja interposto recurso disciplinar;

III – Publicar esta solução em Boletim Geral da PMPE;
IV – Cumpra-se. (Nota  nº 008, de 13 NOV 2018).
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3.2.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de EX-PM
 
3.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 163/2017, publicada no Boletim Geral nº 056, de
23 de março de 2017.

Presidente: Maj PM Mat. 930057-0/ Norberto Lima Garcez Junior.
2ºMembro: Cap PM Mat. 970030-7/ Adeildo de Carvalho Siqueira.
Requerente: Ex PM, Sr. Cláudio Inácio de Melo.
Objeto: Com  base  no  Art.  39,  §  3º,  Inciso  I  c/c  o  Art.  40,  §  2º,  Inciso  I  da  Lei  Estadual

nº11.817/2000, Súmula do STF 473 e Art.  5º, LV da Constituição Federal,  o Ex PM, Sr.
CLÁUDIO  INÁCIO  DE  MELO,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da
Corporação, a abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional,  alegando neste
requerimento que foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu a
sua exclusão “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim
Geral da PMPE nº 154, de 14 de agosto de 1995.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Cláudio Inácio de Melo, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 163/2017, publicada no Boletim Geral nº 056, de 23 de
março de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda
disciplinar que o excluiu “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista o
mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “b” do art 112 e art. 113 da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar na possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar, do ato administrativo
que o excluiu “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Cláudio Inácio de Melo, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que
pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação
e/ou  nulidade  do  ato  administrativo  de  exclusão  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  das  fileiras  da
Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 154 de 14 de agosto de 1995,  tendo a Comissão
Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de
análise minuciosa, concluiu que não havendo prova de ilegalidade no ato de exclusão “ex-offício” do
ex-policial militar, a comissão é pelo parecer desfavorável quanto a anulação do ato administrativo
que o excluiu “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação.
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Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido a exclusão “ex-
officio”, a bem da disciplina das fileiras da PMPE, considerando a aplicação da prescrição quinquenal
e  não apresentação de fatos  novos,  com fim de subsidiar  decisão final  do Comandante  Geral  da
Corporação, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo Disciplinar Militar de
Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos princípios constitucionais
da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas vigas mestras da Ampla
Defesa e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável  paridade de normas,  transcorrendo em
consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 163/2017,
publicada no Boletim Geral nº 056, de 23 de março de 2017, razão pela qual não há que falar em
hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer nulidade absoluta e,
sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em  tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

 
Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de

requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………
(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

 
Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema

recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos para se  contrapor   aos  outros
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atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas quais podemos citar a
Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos
outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os  atos  praticados pelo Requerente  quando ainda nas  fileiras da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o excluiu “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração deste Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão apreciado, na via administrativa,
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 com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a
integrantes  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco  em  qualquer  tempo  e  em  qualquer
circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual nº11.817/2000, porém o mesmo não
apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça estabelece que,  em não havendo
demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de revisão,  ocorre a própria decadência do
direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do  ato  administrativo  de  exclusão  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Geral da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Além disso, o ato administrativo produzido pelo Comandante Geral à época em destaque
transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  sendo  publicado  no  Boletim  Geral  da  Corporação,
conforme estabelece o parágrafo único do Art. 87 da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares
do Estado de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Constatou-se finalmente que o requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato da sua exclusão das fileiras da Corporação se deu de forma ilegal e
com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da pena disciplinar
militar.

 
Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:
 
1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Administrativa  Disciplinar

Revisional, a Nota Técnica nº 012/2018-DEAJA e o Parecer nº 0572/2018 - Procuradoria Geral do
Estado,  devido  a  decadência  do  direito,  a  prescrição  quinquenal  e  não  apresentar  fatos  novos,
indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Cláudio Inácio de Melo, (quanto a reintegração do ex-
militar estadual nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3.  À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4.  Publique-se e Cumpra-se. (Nota nº  5734815-6/2016).
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Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 685/2016, publicada no Boletim Geral nº 004, de 05
de janeiro de 2017.

Presidente: Maj PM Mat 950674-8/ Cristiane Vieira de Albuquerque Moura.
2ºMembro: Cap PM Mat.970049-8/ Welber Charles Cavalcanti Gonçalves.
Requerente: Ex PM, Sr. Wislles da Silva Souza.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. WISLLES DA SILVA
SOUZA, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de Processo
Administrativo Disciplinar Revisional, alegando neste requerimento que foi injustiçado quando na
aplicação  do  ato  administrativo  em  que  se  deu  o  seu  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da
disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 185, de 03 de outubro
de 2006. 

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Wislles da Silva Souza, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 685/2016, publicada no Boletim Geral nº 004, de 05 de
janeiro de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a modificação da reprimenda disciplinar que o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza o Art.  30,  §1º da Lei  11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de
Pernambuco), c/c o Art 109, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 6.783/1974 (Estatuto dos Policiais Militares do
Estado de Pernambuco).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar na possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar do ato administrativo
que licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Wislles da Silva Souza, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que
pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação
e/ou nulidade do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
Corporação,  publicado  no  Boletim  Geral  da  PMPE nº  185,  de  03  de  outubro  de  2006, tendo  a
Comissão Revisional Disciplinar,  sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e
através  de  análise  minuciosa,  considerando  necessário  a  existência  de  elementos  básicos  que  o
caracterizem, concluiu que foram encontradas ilegalidades ou irregularidades, tanto matérias como
formais, ocorridas no Processo de Licenciamento, o qual licenciou “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da Corporação.

Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento  do  pleito  em questão,  em função das  razões  expostas  na  Nota  Técnica  016/2018-
DEAJA, pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral do Estado, que também opinou pelo
indeferimento, no sentido de que deve ser mantido o Licenciamento ex “officio” a bem da disciplina
da Corporação, com fim de subsidiar decisão final do Comandante Geral da PMPE, onde em suas
análises,  mostram  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em
destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e  homenagem  aos  princípios  constitucionais  da
legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,   sobretudo,   nas   vigas   mestras  da Ampla
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 Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável  paridade  de  normas,  transcorrendo em
consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 685/2016,
publicada no Boletim Geral nº 004, de 05 de janeiro de 2017, razão pela qual não há que falar em
hipótese  de “erro in  procedendo”, e,  muito menos,  na  incidência  de qualquer  nulidade absoluta  e,
sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em  tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

 
Art.  55  A Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de

requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.
§ 1º………
(------)
§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)

dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

 
Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema

recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo de Revisão Disciplinar. Como se sabe, este Processo Administrativo Disciplinar Militar visa
constatar se  havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por  parte  da  praça  sem  estabilidade, estes
parâmetros na realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou
transgressões disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim,  o Encarregado do  Processo  Administrativo Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas e concluir se a conduta do Increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os  atos  praticados pelo Requerente  quando ainda nas  fileiras da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório  do  Processo  Administrativo
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 de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com  base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual
nº11.817/2000,  e  a  anulação  da  pena  aplicada  a  integrantes  da  Polícia  Militar  do  Estado  de
Pernambuco em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da
Lei Estadual nº11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior
Tribunal de Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o
pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.
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Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

 
Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:
 
1.  Discordar  do  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Administrativa  Disciplinar

Revisional,  devido  o  requerente  não  apresentar  fatos  novos,  e  concordar  com a  Nota  Técnica nº
016/2018-DEAJA,  e  o Parecer  nº  598/2018 -  Procuradoria  Geral  do  Estado,  indeferindo  o  pleito
requerido  pelo  Ex PM,  Sr.  Wislles  da  Silva  Souza, (quanto  a  reintegração  do  ex-militar  estadual
nas     fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os Autos do PAD à DGP-7, para arquivo;
4. Publique-se e Cumpra-se. (Nota nº  3900037260.003101/2018-17).

 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, por
intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e Eu em Ti,
também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 17:20-21)


